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1 INTRODUÇÃO 

 

De acordo com o que dispõe o calendário de obrigações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, apresenta se o Relatório Quadrimestral da Prefeitura Municipal 

de Novo Progresso/PA, referente aos exercícios da gestão municipal do segundo quadrimestre 

de 2018, elaborado posteriormente ao período referido. O mesmo foi analisado e descrido pela 

coordenação de Controle Interno da Prefeitura Municipal, tendo como Controlador, o Lorran 

Rezende de Queiroz, nomeado através do termo da Portaria n.º 145/2018. 

 

 

 A unidade de controle interno da Prefeitura Municipal, de forma geral, relata as 

atividades desenvolvidas em relação, a execução financeira, e orçamentária da gestão. Foram 

realizadas verificações dos controles referentes à distribuição e execução das despesas, onde se 

inclui todas as etapas posteriores, resultantes direta ou indiretamente dos atos administrativos, 

atos estes que afeta todos os setores da estrutura organizacional pública do Município de novo 

Progresso/PA. 

 

Informa-se, ainda, que o presente relatório visa extrair todas as dúvidas geradas pela 

administração, assim como, orientar e incentivar a adoção de providências necessárias para 

atingir com maior eficiência a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a igualdade, a 

publicidade, a probidade administrativa, a vinculação ao instrumento convocatório, o julgamento 

dos objetivos e a economicidade dos atos praticados, destaca-se que foram emitidos 

memorandos informando a importância do cumprimento de prazo referente à prestação de 

contas, memorandos para administração e contabilidade. 

 
 

As Funções primordiais do controle interno é de acompanhar, orientar, fiscalizar e adotar 

quaisquer procedimentos para um bom desempenho das funções da instituição, seja ela 

documental ou operacional dentro de seu âmbito de atuação; fornecer subsídios ao gestor através 

de relatórios quadrimestrais e outros documentos dando mais agilidade na correção de eventual 

desvio de função ou conduta que possa trazer prejuízos ao erário publico, e comprometer 

administração publica. E sabedor de todos que o Controle Interno no caso seus membros estão 
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sujeitos a penalidades, pois ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou atos ilegais 

que prejudiquem a administração publica, responderam solidariamente como determina a 

Constituição Federal em seus Arts. 31º, 74º e 75°. 

 

A execução orçamentária, financeira e patrimonial, de todos os setores organizacionais 

da administração pública municipal de Novo Progresso/PA, podem ser encontradas e 

acompanhadas dentro do PPA (Plano Plurianual) nº 500/2017, na LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias) nº 504/2017 e na LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 512/2017. 

 
 
 

 

2 PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS 

 

O presente relatório se justifica, uma vez que trará ferramentas que auxiliará a 

observação das atividades da atual gestão pública do Município de Novo Progresso/PA e seus 

atos administrativos. O relatório visa mostrar a transparência das atividades públicas diante das 

legislações cabíveis e outros fundamentos legais. Deste modo o mesmo tem como objetivo, 

definir com clareza o objetivo das análises realizadas nas áreas envolvidas, no sentido de emitir 

conceitos, recomendações e sugestões á regularidade dos atos praticados, em consonância com 

as legislações vigente. 

 

As legislações que serviram de apoio para rever os atos desenvolvidos e confrontar com 

os parâmetros legais, no intuito de evitar possíveis ilegalidades da gestão, foram: 

 

✓ Constituição Federal do Brasil; 
 

✓ Constituição do Estado de Pará; 
 

✓ Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual; 
 

✓ Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 

✓ Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações; 
 

✓ Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações; 
 

✓ Lei Complementar nº 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal); 
 

✓ Resoluções e Instruções Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará; 
 

✓ Demais Leis e Decretos, bem como outras normas. 
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3 APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Planejamento Governamental – PPA, LDO e LOA. 

 

O desenvolvimento de uma administração pública de 

qualidade e transparência deve ter seus pilares fixados em leis e 

planejamentos adequados, a fim de se obter a maior gama de 

resultados possíveis. Para a execução das atividades públicas o 

gestor deve criar planejamentos e incluir suas metas e obrigações, 

porém tudo deverá ser realizado de acordo com os parâmetros legais. 

A própria constituição prevê os seguintes planejamentos para a 

administração pública, tais como o PPA (Pano Plurianual), LDO (Lei 

das Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual). 

 

PPA (Plano Plurianual). 

 

O Plano Plurianual do município de Novo Progresso/PA, é 

um instrumento de planejamento governamental de médio prazo, 

previsto no artigo 165 da Constituição Federal, que estabelece as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública. 

 

De acordo com o Resumo do PPA – exercício de 2018, o valor 

projetado para o ano de 2018 está alocado da seguinte forma: 

 

Tabela 1: Resumo do PPA. 
 

Total do PPA - Exercício de 2018 

  Projeto/Atividade/Operações Especiais 
Ano 2018    Total  

Total R$ 69.000.00,00    R$ 69.000.000,00 
do PPA 

   

      

       

 

Fonte: PPA exercício de 2018. 
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LDO (Lei das Diretrizes Orçamentárias). 
 
 
 

 

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração, incluindo em seu escopo, todas as despesas de capital financeiro 

para o exercício seguinte, assim como também orientará na elaboração da lei 

orçamentária anual, dispondo sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecera políticas de aplicação das agencias financeiras oficiais. A LDO esta 

prevista no artigo 165 da constituição federal, inciso II. 

 

 

4.1.1.3 LOA (Lei Orçamentária Anual). 

 

A lei orçamentária anual compreende a vigência do exercício de um ano, 

onde a mesma traz em seu escopo as programações e ações orçamentárias, com 

recursos alocados para retratar os bens e serviços da gestão pública em beneficio 

pró-sociedade. Portanto os bens e serviços da gestão pública são destinados à 

sociedade de forma a beneficiar a coletividade e não a individualidade. 

 

Deste modo, a fim de seguir os parâmetros legais o município de Novo 

Progresso/PA, criou a lei complementar nº 512/2017, que estima a receita e fixa a 

despesa do orçamento para exercício de 2018 e da outras providências. A mesma 

teve uma receita orçamentária prevista para o exercício de 2018 de                         

R$ 69.000.000,00 (Sessenta e nove milhões de reais). 

 
 

Poder Legislativo (Câmara Municipal) 

 

O poder legislativo ou câmara municipal da administração dos municípios 

configura-se como assembleia de representantes dos cidadãos ali residentes. O 

espaço físico (prédio) da assembleia legislativa do município de Novo Progresso/PA 

está situada à Beira da Rod. BR 163, KM 1085, Novo Progresso - PA, 68193-000. 

 

A assembleia legislativa que representa os cidadãos do município é 

composta por 09 vereadores onde os mesmos elegeram para responsável direto 

(Presidente) da câmara, Excelentíssimo Senhor FRANCISCO LAZARIN VIEIRA. 
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Poder Executivo (Gabinete do Prefeito) 

 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 prevê em seu capitulo VII “Da 

Administração”, seção I “Disposições Gerais”, art. 37º “a administração pública direta 

e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e também ao seguinte: (EC nº 18/89, EC nº 20/98,                 

EC nº 34/2001/ EC nº 41/2003, EC nº 42/2003 e EC nº 47/2005)”. 

 

O poder executivo é o poder do Estado (Território Federal, Estadual ou 

Municipal) em que nos moldes da constituição de um país, possui atribuições de 

governar um povo e administrar os interesses dos mesmos, cumprindo fielmente as 

ordenações legais. 

 

Assim sendo e respeitando as normas legais, o poder executivo do 

município de Novo Progresso/PA é exercido diretamente pelo prefeito municipal 

Senhor Excelentíssimo Ubiraci Soares Silva e Vice o Senhor Excelentíssimo 

Gelson Luiz Dill. 

 
 
 
 

Secretarias 

 

As secretarias municipais servem para gerenciar setores específicos da 

administração, seja ela privada ou pública, no intuito de evitar grandes sobrecargas 

de atividades, documentos e informações ao responsável. Assim sendo o município 

de Novo Progresso/PA, conta com as seguintes secretarias, para o auxilio da gestão 

municipal. 

 

 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Administração é uma ciência que, por meio de suas técnicas e 

metodologias, permite planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar os recursos 

disponíveis, a fim de atingir aos objetivos propostos, seja ela dentro das 

organizações privadas ou públicas. Assim sendo a administração pública utiliza-se 

de suas técnicas, porém de uma forma mais adequada às suas peculiaridades, ou 

seja, em prol da coletividade. 
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Deste modo, no intuito de descrever e analisar dados da SEMAD – 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Novo Progresso/PA, foram 

realizados pesquisas descritivas e visita “in-loco”, junto à equipe responsável. Assim 

de acordo com relatos da Secretária Municipal de Administração a senhora Tatiane 

Sousa da Silva, portaria número 002/2017, afirmou que as atividades desenvolvidas 

no decorrer do segundo quadrimestre de 2018, ocorreram dentro do previsto na 

legislação vigente. 

 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Novo 

Progresso/PA é responsável pela administração, controle e planejamento das 

atividades voltadas á elaboração e coordenação de projetos de obras públicas de 

interesse social do município, assim como conduzir obras públicas contratadas pela 

Administração Municipal, ordenando e executando obras a fim de promover ações 

integradas com as necessidades da sociedade. 

 

Portanto para analisar tais atividades administrativas, foram realizadas 

pesquisas descritivas e visitas “in-loco” a fim de dirimir possíveis duvidas em relação 

ao mesmo. Assim sendo de acordo com relatos, do secretário municipal Senhor 

José Lopes, portaria nº 010/2017, as atividades desenvolvidas no decorrer do 

segundo quadrimestre de 2018, ocorreram dentro dos parâmetros previstos nas 

legislações cabíveis, porém cabe destacar alguns pontos dentro do setor: 

 

✓ O Secretário relatou que dos veículos e maquinários da secretaria 60% 
estão em perfeito funcionamento para atebder as atividades da secretaria.

 
 

✓ Está sendo realizado um controle de frota adequado com a situação 

atual da secretaria, relata-se ainda que a frota da secretaria, não está totalmente 

equipada com hodômetros e horímetros ainda.
 

 

✓ Relata que há dois caminhões e duas patrolas, que necessitam de 

recuperações urgentes, para melhor desenvolvimento do trabalho, porém ainda não 

foram realizadas as recuperações.
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Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 

Após a realização de visita “in-loco”, para dirimir possíveis duvidas e alocar 

dados para confrontação de fatos, foi verificado que a Secretaria Municipal de 

Agricultura da Prefeitura Municipal de Novo Progresso/PA, tem como responsável o 

João Batista Borges, portaria nº008/2017. Também foi observado que o espaço 

físico é alugado, com características físicas razoável para o setor, necessitando de 

alguns reparos para o melhor funcionamento. 

Os dados recolhidos evidenciam que a Secretaria Municipal também conta 

com uma frota própria de veículos, assim distribuídos: 
 

Relata o Senhor secretario que as manutenções estão sendo feitas 

conforme necessário. 

01 – Moto; 

01 – Camioneta; 

- E outras maquinas e equipamentos. 

 
 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 
 
 

 

Após a realização de visita “in-loco”, para dirimir possíveis duvidas e alocar 

dados para confrontação de fatos, foi verificado que a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente da Prefeitura Municipal de Novo Progresso/PA, tem como responsável o 

Juliano César Simionato, portaria nº 007/2017. Também foi observado que o espaço 

físico é alugado, com características físicas razoável para o setor. 

 

Os dados recolhidos evidenciam que a Secretaria Municipal também conta 

com uma frota própria de veículos, assim distribuídos: 

03 – Motos; 

01 – Camioneta 

01 – Barco;
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4 ALMOXARIFADO 

 

O almoxarifado é um setor ou lugar especifico dentro de uma 

administração, seja ela pública ou privada, responsável por preservar os 

materiais tangíveis existentes. O mesmo serve como um ambiente de proteção e 

preservação, adequando à sua natureza, a fim de suprir as necessidades 

operacionais dos setores integrantes da estrutura organizacional da gestão. 

 

Portanto para analisar tais atividades administrativas, foram realizadas 

pesquisas descritivas e visitas “in-loco” a fim de dirimir possíveis duvidas em 

relação ao mesmo. Assim sendo de acordo com relatos, do responsável direto 

pelo setor, senhor José Leonardo Paulino Carneiro Palhares, as atividades 

desenvolvidas no decorrer do segundo quadrimestre de 2018, foram realizadas 

dentro dos paramentos legais. 

 

5 PATRIMÔNIO 

 

De acordo com os relatos do responsável pela fiscalização patrimonial o 

Senhor José Leonardo Carneiro Paulino Carneiro Palhares, pode se constatar 

que esta sendo feito o levantamento patrimonial geral, haja vista que, nos anos 

anteriores a prefeitura não dispunha de um controle patrimonial. 

 

 

Outrossim, informo que, com a mudança de sistema a uma demora na 

migração e inserção dos dados, tornando assim a análise dos inventários 

impossibilitada, mas que esta sendo feito o levantamento e no balanço geral será 

disponibilizado tabela dos patrimônios desta Prefeitura, esta controladoria emitiu 

memorando para secretaria de administração para que regularize o mais breve 

possível. 

 
 

 

6 CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 

Para fins de verificação de gastos com pessoal previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei 101 LRF), foi verificado através do relatório  



 

 

 

 

 

gestão fiscal, o qual segue em anexo a este relatório, que o percentual 

ficou em 54,73% estando 3,06% a menos que no quadrimestre anterior, 

que era de 57,79% no acumulado, sendo assim, acima do limite máximo 

permitido que é de 54%. 

Em que pese, cabe lembrar que o gestor deve adequar a este limite 

na data de 31 de dezembro de cada exercício, portanto, emite-se 

recomendação para o mesmo, para que possa adequar aos limites 

estabelecidos e assim não sofrer sanções impostas pelo descumprimento.
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Após análise dos dados da tabela descrita anteriormente, verifica-se que as despesas referentes a gastos com pessoal não estão 

dentro do limite pré-estabelecido pelas legislações vigentes. 

 

 

Não obstante, este controlador está emitindo Notificação para o Senhor Gestor, que realize procedimentos para adequação dos 

gastos de Pessoal. 

 
 
 

7 LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 
 

Para a realização de análises, verificações e fiscalizações de todos os procedimentos técnicos, referente a licitações e contratos 

administrativos, foi instituída uma CPL (Comissão Permanente de Licitação) através de Portaria 013/2018 para a modalidade de licitação, e 

um decreto 002/2018 para modalidade pregão. A comissão tem profissionais habilitados/capacitados para realização dos certames. 

 
 

 

No decorrer do segundo quadrimestre de 2018 as modalidades de licitações realizadas até o presente momento de acordo com o 

órgão responsável, são pregão presencial, chamada pública, concorrência e dispensa/inexigibilidade de licitação, todas justif icadas e 

salvadas pelas leis vigentes. A fim de dirimir alguma duvidas também está sendo realizado o Sistema Registro de Preço. 

 

Para fins de respeitar as exigências da Lei 8.666/93, assim como a própria constituição federal em relação à divulgação e publicação, as 

modalidades estão devidamente divulgadas e publicadas. Os locais de divulgação e publicação são Murais, DOU IOEPA, FAMEP, JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, todos de acordo com as exigências pré-estabelecidas. 

 

Os processos licitatórios realizados neste segundo quadrimestre de 2018, foram acompanhados e emitidos os devidos pareceres por esta 

controladoria, conforme regulamenta a Lei vigente. 
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8 CONTABILIDADE/TESOURARIA 

 

Os serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal de Novo Progresso/PA são de responsabilidade do Senhor Eliseu Leite da Silva. 
 

 

As atividades da contabilidade/tesouraria são lançadas e controladas pelos profissionais usando o Sistema ASPEC. Pode se destacar 

algumas atividades do setor contábil, como por exemplo: empenhos das notas, relatórios de saldos e ETC. 
 

Fica o setor de contabilidade responsável em fazer todo o tramite contábil, e o contador é responsável por informações prestadas, 

respondendo assim, caso haja omissão de dados solicitado por esta controladoria, responsável também pela prestação de conta em tempo hábil. 

 
 
 
 
 

 

9 DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

A divisão de  arrecadação,  neste  exercício  teve  uma  receita  tributária  prevista  com a  LOA  512/2017  (lei  orçamentária  anual)  de 

R$ 6.050.000,00 (seis milhões e cinquenta mil reais). Assim sendo para  confrontação de fatos o valor da  receita tributária acumulada no segundo 
 

quadrimestre do exercício 2018 atingiu o montante de R$ 6.388.059,93 (seis milhões trezentos e oitenta e oito mil e cinquenta e nove reais e noventa 
e três centavos).. 
 

A Receita patrimonial foi orçada em R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais, e arrecadada o montante de R$ 512.314,43 (quinhentos e 

doze mil trezentos e catorze reais e quarenta e três centavos). 
 

A receita corrente foi orçada em R$ 62.400.000,00 (sessenta e dois milhões e quatrocentos mil reais, e no quadrimestre foi arrecadado total 

de R$ 52.496.167,37 (cinquenta e dois milhões quatrocentos e noventa e seis mil cento e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos). 
 

A Receita total arrecadada, foi no valor de R$ 54.803.526,18  (cinquenta e quatro milhões oitocentos e três mil quinhentos e vinte e seis reais 

e dezoito centavos). 
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10 DIÁRIAS 
 

Diárias 

 

As despesas com diárias foram empenhados o valor de R$ 198.470,00 (cento e noventa e oito mil quatrocentos e setenta reais), no 

consolidado, prefeitura e fundos, e pagos efetivamente dentro do quadrimestre o valor de R$ 197.210,00 (cento e noventa e sete mil duzentos e dez 

reais). 
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11 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

Através do balanço orçamentário, determinada organização pode desenvolver suas estratégias e táticas 

operacionais, atendendo de forma qualificada os objetivos propostos, ou seja, com o balanço, pode ser verificados 

saldos, rendimento de aplicações, podem ser elaboradas projeções e outros fatores de grande importância. Deste 

modo para melhor verificação dos resultados obtidos no exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Novo 

Progresso/PA, abaixo se encontra o balanço orçamentário da mesma: 
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12 DESPESAS 
 

 

A Unidade de Controle Interno acompanhou e analisou concomitantemente as despesas do Município 

declara ainda que se deixou de analisar despesas é porque as mesmas não foram encaminhadas para este 

setor, e elaborou pareceres acerca da sua correta aplicação. Este acompanhamento concomitante realizado por 

essa Unidade é de suma importância na correção de erros e falhas no momento em que possam ocorrer, dessa 

forma foi possível corrigir a maior parte das falhas operacionais no momento em que ocorreram, e as falhas que 

não foram corrigidas, é que não foram feito os tramites que esta unidade informou que deveria seguir, utilizando-

se do Principio da Auto Tutela. 
 

A despesa não foi objeto de auditório nos trâmites formais. Por não ter encontrado irregularidade ou 

inconsistência que possam causar prejuízo a Administração publica, não foi preciso comunicar ao gestor tal fato. 

 

Não foram verificadas despesas que não tivessem autorização ilegal ou ilegítima, bem como também não 

foi encontrada despesas que não tenha suporte constitucional. 
 

Todas as compras realizadas pelo Município de bens e serviços estão dentro dos preços praticados pelo 

mercado, prova disso são as cotações que são feitas pelo setor de compras e anexadas aos processos, não foi 

identificado superfaturamento de despesas, esse relato se da exclusivo a documentos juntados em processos. 
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Em anexo a este relatório acerca da despesa Acumuladas e Consolidadas conforme ordem de tabelas:   
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13 CONCLUSÃO 
 

 

Essa Unidade de Controle Interno trabalha intensamente na disseminação do conhecimento e do correto 

funcionamento dos procedimentos interno, para que possamos ter um nível elevado de transparência e uma boa 

gestão pública. 

 

Diante da análise técnica das informações levantadas acerca das contas de gestão, por não haver falhas 

graves capazes de trazer prejuízo a Administração Pública, essa Unidade de Controle Interno emite o parecer 

favorável acerca das contas de gestão relativas ao primeiro quadrimestre do exercício de 2018, é o parecer da 

Unidade de Controle Interno. 

 
 

Prefeitura Municipal de Novo Progresso/PA, 
27/09/2018.  

 
 
 

 
 
 
 
Coordenadoria de Controle Interno 
Lorran Rezende de Queiroz  
Portaria 145/2018 
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